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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.174, DE 31 DE JANEIRO DE 2017.

Dá nova redação ao artigo 1° da Lei
Municipal nO 8.171/2017.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 1° da Lei Municipal nO8.171 de 18 de janeiro de 2017, que
Concede revisão geral anual para os vencimentos dos servidores municipais, passa a
viger com a seguinte redação:

"Art. 1° É concedido aos servidores efetivos, detentores de cargos
em comissão e de função gratificada, magistério, servidores inativos e
pensionistas do Município de Carazinho, inclusive Autarquias e Fundações,
revisão geral anual de 6,30% (seis vírgula trinta por cento), sobre os vencimentos,
proventos, pensões e gratificações, percebidos em 31/1212016, a contar de 1° de
janeiro de 2017.

S 1° A revlsao geral de que trata esta Lei não será aplicada aos
subsídios dos agentes políticos, nos termos do art. 7° da Lei Municipal nO8.122,
de 21 de julho de 2016.

S 2° Os aposentados e pensionistas do regime próprio de previdência
não amparados pela paridade constitucional terão seus proventos e pensões
reajustados na mesma data e com os mesmos índices do regime geral de
previdência social." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindci
seus efeitos a 1° de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2017.
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